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Prezados membros da Congregação da FaE/UFMG 

Prezados membros da extinta Comissão de Carreira Docente da FaE 

 

  

Sobre a carta dirigida à Congregação, pela Profª Maria Rosimary, a direção da Faculdade 

de Educação, baseando-se nas atas da Congregação e registros da Secretaria Geral, 

esclarece: 

  

1.     Na reunião Interdepartamental, em 24/01/2022, foram apresentados os 

documentos Perfil de Referência e Critérios para Promoção de Professor Associados, 

trabalho realizado por duas comissões específicas. Na ocasião, definiu-se que os 

documentos deveriam retornar à Congregação, para serem ampliados e 

problematizados por uma nova Comissão. 

  

2.     Na reunião da Congregação, em 07/02/2022, a Direção comunicou a nomeação da 

Comissão de Carreira Docente que se debruçaria sobre o conjunto de documentos 

relativos ao tema (incluindo os dois citados acima). A Comissão foi composta pelas 

Professoras Maria Rosimary Soares dos Santos e Shirley Aparecida de Miranda e pelos 

Professores Edgar Rodrigues Barbosa Neto e Filipe Santos Fernandes. Também seriam 

convidados a dialogar com a comissão, a pedido da Profa. Maria Rosimary, dois 

estudantes do PPGE que estudam carreira docente no ensino superior. 

  

3.     A pedido da direção, um compilado foi enviado à Comissão pela Roberta, 

secretária geral, em 20/04/2022 e está anexado à mensagem da Profª Maria Rosimary.  

  

4.     Houve entendimento, pelos registros em ata, que o Perfil de Referência seria 

reapresentado pela Comissão. Esse entendimento está corroborado com a recente 

mensagem do Prof. João Valdir no e-mail em resposta aos colegas docentes, Analise e 

Paco, que chamavam para uma releitura do documento. 

  

5.     Durante o processo de transição da gestão da diretoria, tivemos a informação que 

os documentos Perfil de Referência e Critérios para Promoção de Professor Associado 

não tinham sido pautados na Congregação – apesar do prazo já estar, há muito, vencido 

para envio às instâncias superiores - pois aguardavam o trabalho que seria realizado 

pela Comissão de Carreira Docente. 

  

6.     A atual direção da Faculdade, em maio, quando assumiu a gestão, fez o 

levantamento de todas as Comissões que tinham sido instituídas, os componentes, as 

tarefas designadas, os prazos, a pertinência de serem mantidas ou não, tendo em vista 

as urgências de responsabilidades de várias Comissões. Além disso, levou-se em 

consideração a nova dinâmica e modus operandi que a gestão estava imprimindo. 

  

7.     No caso da Comissão de Carreira Docente, levou-se em consideração a 

necessidade urgente de darmos respostas às instâncias superiores – o que vinha sendo 

cobrado. Era premente encaminhar os documentos definitivos, inclusive porque 

deveriam nortear concursos e promoções. 

  



       
 

End. Av. Antônio Carlos, 6627  –  Pampulha - Belo Horizonte - MG  -  Cep: 31.270-901 
www.fae.ufmg.br  

8.     Com esse intuito, enviamos, tanto pela Secretaria Geral, como do e-mail pessoal 

da diretora, mensagens para os membros da Comissão, solicitando notícias sobre o 

trabalho desenvolvido. Não tivemos retorno a esses e-mails. 

  

9.     Ao encontramos pessoalmente a Profª. Shirley, fomos informados que a Comissão 

não havia se reunido e não tinha como realizar a tarefa num curto espaço de tempo. 

Informamos também que nos encontramos, rapidamente, no hall da FaE, com a Profª 

Maria Rosimary, que nos avisou que não havia recebido os e-mails. De fato, havia um 

erro no endereço e reenviamos todas as mensagens que haviam sido encaminhadas. 

Não obtivemos resposta. 

  

10.  Entendemos que, ao aprovarmos os Critérios para Associado, na reunião de 

Congregação de 05/09/2022, e ao decidirmos pautar o Perfil de Referência para 

aprovação, na reunião de 03/10/2022, a Comissão não tinha mais responsabilidade 

sobre esses documentos. Por isso foi destituída. Os membros da Congregação ficaram 

de pautar com os docentes essa discussão. 

  

11.  Caso a Congregação avalie que é necessário criarmos ou mantermos uma 

Comissão que trate do tema Carreira Docente, não vemos o menor problema em 

definirmos objetivos, responsabilidades e prazos e fazermos uma portaria com essa 

nomeação. 

  

Atenciosamente, 

Andrea Moreno e Vanessa Neves 


